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LEI MUNICIPAL Nº 4.562, DE 11 DE JULHO DE 2011. 

 
 

 
 

- Dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 4.492, de 20 de dezembro de 2010.  

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Luiz 
Gonzaga Vieira de Camargo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica revogada em todos  os seus termos a Lei Municipal 
nº 4.492, de 20 de dezembro de 2010. 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 

 
Tatuí, 11 de Julho de 2011. 

 
 
 

 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 11/07/2011. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
Autoria do Projeto: José Maria Cardoso Filho - Zétakão. 

 
(Oficio n° 321/2011, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 

 


